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PORTARTA NO 390, DE 15 DE AGOSTO DE2O22

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 24 da Lei Municipal

L2B2I2OI5 de 27 de julho de 2015, e, considerando a avaliação quanto à

capacidade física, expedida pela Junta Médica do Município,

RESOLVE

Aft. 10 . DETERMINAR A READAPTIçÃO OA SETV|dOTA ANA

BIANCHIN DE MELO, do cargo de provimento efetivo de Zeladora, atualmente

lotada na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpodes, para exercer a

função de Auxiliar de Serviços Gerais, em atendimento ao laudo de avaliação médica

realizada pela Junta Médica do Município, qual seja: "apresenta alterações

degenerativas da coluna lombar, por eSSe motivo possui restrição para atividades

que demandem esforços repetitivos dos MMSS (membros superiores), carregar pesos

em movimentos repetitivos .

Parágrafo Único: A readaPtação não

vencimento ou remuneração.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GaerNFrE Do PREFEFo MuNIcIPAL oe MISSnL, 15 DE Acosro oe 2022'

acarretará decesso nem aumento de
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